
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Referência: Processo nº 8514346.46.2022.8.06.0000

Assunto: Pagamento de hospedagem

Interessado:  WEB VIAGENS E TURISMO LTDA

De acordo. Autorizamos a emissão da nota de empenho e o pagamento, no valor de    

R$ 2.951,04 (dois mil, novecentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), relativo à despesa com 

hospedagens aos docentes FLÁVIO UMBERTO MOURA SCHMIDT e REGINALDO TORRES 

ALVES JÚNIOR, que ministraram o Curso “Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes”, na 

ESMEC, no período de 25 a 27 de maio de 2022, com recursos do orçamento da ESMEC, em face 

das formalidades legais, quanto da regular liquidação da despesa.

À Secretaria de Finanças, para providências.

Fortaleza, 19 de julho de 2022.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho

Secretário de Finanças

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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Nota
Trata-se de despacho para pagamento de hospedagem a formador que ministrou curso junto à ESMEC, conforme solicitado pela Escola via CPA.
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